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EDITAL PPGA/POSGRAP/UFS N° 02/2016 VAGAS PARA A COMUNIDADE 

 

 NOME 1ª. Opção - Orientação 2ª. Opção - 

Orientação 

1º. Érika Sousa Vieira De Castro Luiz Gustavo Pereira De Souza 

Correia 

 

2º. Francisco Emanuel Silva Meneses Alves Ugo Maia Andrade  

3º. Fernanda Castro De Queiroz Wilson José Ferreira De Oliveira  

4º. Genilson Conceição Ferreira Ugo Maia Andrade  

5º. Andressa Maria Machado Medeiros Ugo Maia Andrade  

6º. André Lucas Silva Santos Clóvis Carvalho Britto  

7º. Carlos Eduardo Bezerra Marcos Santana De Souza  

 

IMPORTANTE! 

 
MATRÍCULA INSTITUCIONAL PRESENCIAL NA SECRETARIA DO 

PPGA. 

06/03/2017 E 

07/03/2017 

09H -12H DAS 

 14H -17H 

SOLICITAÇÃO ONLINE DE MATRICULA EM TURMA 11/03/2017 A 

14/03/2017 

INICIO DAS AULAS 2017.1 20/03/2017 

 

Da matrícula  

9.1. No ato da matrícula, os candidatos aprovados deverão apresentar os originais e trazer IMPRESSO. 
 

a) Cópias de: 

i. Diploma de graduação plena ou tecnológico emitido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. Em caso de brasileiros ou estrangeiros com visto permanente terem feito curso de graduação plena no exterior, o 

diploma deve estar devidamente revalidado no Brasil. Em caso de estrangeiros com visto temporário terem feito curso de 

graduação plena no exterior, o diploma não precisa estar revalidado no Brasil. Os candidatos concludentes aprovados 

somente poderão se matricular com a apresentação, no ato da matrícula, de cópia autenticada do diploma de graduação 

plena; no caso de curso feito em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação também será 

aceita declaração que o diploma está sendo confeccionado. 

ii. Histórico Escolar do curso de graduação. 

iii. Registro Geral (carteira de identidade) ou passaporte para estrangeiros com visto válido. 

iv. CPF (ou documento que o contenha; não obrigatório para estrangeiros). 

v. Título de eleitor (para candidatos brasileiros). 

vi. Comprovante de votação da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral (para candidatos brasileiros). 

vii. Certidão de nascimento ou casamento. 

viii. Comprovante de residência. 

ix. Prova de quitação como o serviço militar (para candidatos do sexo masculino) (para candidatos brasileiros). 

b) 01 (uma) fotografia 3x4 recente. 


